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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀBI

CoNTRATO No 15/2023 - PMr

coNTRÂTo oe enesmçÃo DE sERvrço
erJE ENTRE st cELEBRAM o wurrrtcÍpto or
ITABI, ESTADO DE SERGIPE E A EN4PRESA

WEVERTON VIEIRA DE NASCIMENTO ME,
CONFORME ADIANTE.

O MUNICiPIO DE ITABI/SE, Pessoa lurídica de Direito Público, com endereço à Rua Manoel
Alves de Souza, no 321 CEP No. 49.830-000, Centro, Itabi/SE, CNPJ No. 13.113.063/0001-04,
dorãvante denominada simplesmente CONTRATANTE, aqui representãdo pelo seu Prefeito
l4unicipal Sro. AMYNTHAS BARRETO fÚnfOn, brasileiro, portador R.G. no.: 875.146 SSP/SE
e inscrito no C.P.F. sob o no 719.131.575-04, residente e domiciliado na Rua do Comércio, no
47, centro, na cidade de Itabi/SE, e do outro lado a empresa WEVERTON VIEIRA DE
NASCIMENTO ME, sediada na Rua Delmiro Vieira de Araújo, No 81, Cep: 49.945-000, Cêntro,
São Francisco Estado de Sergipe, inscrita no CNPI no 46.442.194/0001-86, aqui representada
pelo seu sócio administrador, Sr(a)o. Wevertôn Vieira Nascimento, portador da Carteira de
ldentidade no 22304734 SSP/SE e C.P.F sob o no 044.006.525-99 residente e domiciliado(a) à

na Rua Delmiro Vieira de Araújo, No 81, Cep: 49.945-000, Centro, São Francisco Estado de
Sergipe, doravante denominada simplesmente CONTRÂTADA, têm em vista o que consta no
Processo de Dispensa de Licitação no 07 - 2023, com fundamento no artigo 24, inciso Il, c/c
com o art. 26, parágrafo único, todos da Lei no A.666193, resolvem forma o presente Contrato,
mediânte clausulas e as condições seguintesi

cLÁUsULÁ PRIMEIRÁ - DA LEGISLACÃo E FUNDAMENToS ADMINIsTRATIVos

1.1 - O instrumento de acordo celebrado pelas partes foi elaborado em consonância com as
determinações constantes do procedimento de Dispensa de Lacitação No 07 - PMI com base
nos parâmetros estabelecidos pela Lei 8.666, de 23 de junho de 1993 e alteraçôes pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJEÍO (art. 55, inciso I. da Lei no 8.666/93)

2.1 - Contratação de empresa especializada em consultoria e no assessoramento em controle
de combustível, com emissão de relatórios de entrada e saída, consumo individual por
veículos, controle de frotas com demonstrativos de quantitativos de veículos existentes,
controle de saídas dos veículos por secretaria com destino do mesmo com km inicial e final
visando atender as necessidades deste município.
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da Lei no 8.666/93).

3.1 - Pela prêstação de serviço, a CONTRÂTANTE pagará a CONTRÂTADA à importânciã
mensal de R$ 1.3OO,OO (Mil ê trezentos rêais), totalizando o valoT global do contrato em
R$ 15.600,00 (Quinze mil e sêiscentos reais), conforme entrega dos relatórios constantes
do objeto deste contrato.

3.2 - Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,
contrabuições previdenciárias, fiscais, sociais, e parafiscais, que sejam devidos em decorrência,
direta e indirêta, todas as despesas com carregamento e equipamentos e outras despesas
necessárias pâra perfeita realização dos serviços contratados.
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3.2.1 - Os pagamentos serão em até 30 (trinta) dias após apresentação de documento hábil
que os comprove a execução dos serviços, acompanhado da(s) respectivas(s) fiscal(is), a qual
conterá o atesto do setor responsável, juntamente com as Certidões mencionadas no item
3.2.2:

3.2.2 - Prcva de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municapal, FGÍS e
Tra balh ista;

3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Itabi
efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na
Tesou raria da Prefeitura;

3.4 - Os documentos dê cobrança relacionados acama deverão ser apresentados no endereço
Rua Manoel Alves de Souza, no 321, Cep: 49.870-000, Centro, Itabi/SE, dos quais após
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lasta
classificatória de credores;

3.5 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/7964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

3.6. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista pãra
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento,
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4.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

4.2 O gerenciamento do instrumento contratuãl será de responsabilidade da Prefeitura
l4unicipa I de Itabi.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, iNCiSO IV. dA
Lei no 8,666/93),

5.1 O atendimento técnico deverá ser prestado no local indicado pela Contratante, de acordo
com a necessidade verificada, observando-se os prazos estabelecidos neste termo e no
contrato.

CLÁUSULA SE TA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei no
8.666/93).

6.1 - As despesas deste Contrâto correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo:

Poder 2 - Execltivo
03 - SecÍetária deAdministraçào Geral

Orgão 2 - Preíerlura À,,lunicrpalde llab/Se
Unidade: 3003 - Secrelana da Administração Geral

Atividade: 04.122.0001.2004 - [.4anulenção da Sec. lvunicipal de Administração
04122.0ú12004 3390 39 00.00 -OulÍos ServrÇG de Terceiros - Pessoa Juridica
15000000 Recursos Própnos

@
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.55, iNCiSO
VII e XIIL da Lei no 8.666/93),

7.1 - Das obrigações da CONTFIATANTE

0.0dil i

OU

e
7.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade
condições determinadas no futuro instrumental contratual, sob pena de sua rescisão
aplicação das penalidades previstas;

7,1,2. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução dos serviços,
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicjonais de qualquer natureza à Contratante;

7.1.3. Responsa bilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitâdo,
foTnecer ao contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

7.1.4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometadas na execução do Contrato;

7.1.5. Respo nsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

7.1.6. Respo nsab ilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;

7.1.7. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

7.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prevra e expressa anuência;

7.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem com
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

7.2. Â CONTRATANTE, obriga-se a:

7.2.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

7.2.2. Ptoporcionar à CONTRAIADA todas as condições necessários ao pleno cumprimento da
obrigações decorrentes do presente contato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

7.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda a qualquer ocorrência relãcionada com ã execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (art, 55, inciso VIL da Lei no
8.666/93).

8.1 - O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará a CONTRATADA ao
pagãmento de multa de mora no valor de 19o (um) por cento, mais O,2o/o (zero vírgula dois
por cento) por dia de atraso.

8.1.1 - Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATADA será apenada na
forma prevista pelo Art. 87 da Lei no 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidade
da infração, até o máximo de 10o/o (dez por cento) do valor do Contrato, em cada caso.
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9.1
9.1
9.1
Lici
9.1
9.1

- A rescisão contratual poderá ser;
.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
.2 - Amigávêl por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Dispensa de
tação, desde que hajã conveniência para esta Administração Pública;
.3 - ludicial nos termos da Legislação.
.4 - A PREFEITURA se reversa o direito dê a qualquer momento, por interesse público,

rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer
tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente entregues, mediante
simples notificação extrajudicial à CONTRATADÂ, com antecedência mínima de 48(quarenta e
oito) horas.
9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contrâtuais e especificações;
9.2.2 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuaas e especificações;
9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a
impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.
9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;
9.2.5 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e flscalizar a sua execução, assim como a de seus supenores;
9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;
9.2.8 - o atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DIREIToS Do CoNTRATANTE No cAso DE REscIsÃo (art.
55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).

10.1. - Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas prevrstas no aÍtigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

cLÁUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA . DA EXECUCÃO DO CONTRAÍO

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de dareito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federãl no 8.666193, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.
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da Lei no 8.666 /93).

12.1 - Este Contrato decorre da Dispensa de Licitação no 07 /2023 PMI, fundamentada nos
termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo de Dispensa de
Licitação e Proposta dâ Contratada.
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13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do,,c?)lrato;
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cLÁusuLA NoNA - DA RECrSÃO (art. 55, inciso Vrrr, da Lei no 8.666/93).
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§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§20, II da lei no 8.666/93.

14.1 - Durante a vigência deste contrato, nâ forma do que dispõe o artiqo 67 da Lei no.
8.666/93 fica designado o servidor EANES RODRIGO DE OLMIRA MENEZES - RG n"
222630I-2 SSP/SE, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

CLÂUSULA DECIMÂ OUINTA DO RFC BIMENTO DO OBIETO íArt- 73- Lêi no
&.6§.€ZSE!.L

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍL. 73, ll, a e b da Lei
no 8.666/93.

Eat Ât rsr ll Â n .TMÂ <FYTÂ - Nô FôPô / A r+ §S Sro I êi no n ÉÂÂlo?l

16.1 - Para quaisquer ações dêcorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATÂNTE e CONTRÂTADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaaxo identificadas.

Itabi/SE,01 de março de 2023,

TESTEMUNHAS

WEVERTON VIEIRA DE NASCIMENTO ME
Contratada
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cLÁUsuLA DÉCIMA oUARTA . Do ACoMPANHÂMENTo E DA FIscALIzAcÃo (ATt. 67.
Lei no 8.666/93).

AMYNÍHAS BARRETO JUNTOR
Prefeito M unicipal

Contratante
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